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Assunto: Análise de lmpacto Financeiro - Projeto de Lei Complementar no 0412025

CERTIFIGO, para os devidos fins de direito e em atendimento ao disposto no art. 16 e 17
da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), bem como em
observância ao art. 29-A da Constituição da República Federatíva do Brasil de í988, que
procedi à análise contábil e orçamentária referente ao Projeto de Lei Complementar
A0412025, que altera os níveís de vencimentos dos seguintes cargos do quadro de pessoal
desta Casa Legislativa:

. Assistente Legislativo - do nívelTWI (R$ 2.749,65) para o nível TWlll (R$ 3.487,22);

. Agente de Divisão - do nívelTVIV (R$ 2.168,08) para o nível TWI (R$ 2.749,65).

A-\EXO II DÁ. LEr §f[r§ICIPAL § 942 DE la DE SETE^1IfBA,O DE 2OO7
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1. Percentual de Aumento dos Vencimentos

Assistente Leg islativo
Diferença remuneratória; R$ 737,57

Percentual de aument o: 26,82o/o

Agente de Divisão
Diferença remuneratória. R$ 581,57

Percentual de aument o: 26,82o/o

2. Dados Orcamentários do ExercÍcio de 2025

,/ Receita anual prevista do Poder Legislativo: R$ 1.680.000,00
,/ Despesa anualatual com folha de pagamento: R$ í.000.000,00
./ Percentual atual de despesa com pessoal: 59o/o da receita anual.
./ Limite máximo considerado (7lo/o da receita): R$ 1.176.000,00
r' Margem disponível: R$ 176.000,00

RUA CEL. JOSÉ CLETO DUARTE, N9 86, CENTRO, CEP 37567.000

TE L. : (35) 3453-L6LL - (35 ) 3453-L28L - E MAI L: cmssbelavista @gma í l.com
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3.

Nos termos dos artigos 16 e 17, da, LRF, toda criação ou aumento de despesa de carátercontinuado deve estar .acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro ecomprovação de compatíbiridade com a Lei orçamentãriã nnrár, ,Lrinã_]"ãr",
1' A despesa com pessoal.atuatmente conespond e a 5g,o2o/oda receita;2' o limite prudencíat considerado pri, ã eãêr Legistativo é de até T0o/o dareceita;
3. Mesmo cgr a majoração dos. vencimentos, a despesa permanece

substancialmente abaixo do limite permitido;4' Existe margem fínanceira suficíente p"r" ãÀroruer o impacto decorrente daaÍteração remuneratória.
s. n meoiol não ";p;;;;e o equiríbrio fiscar nem infringe os rimitesconstitucionais e legais.

4. Conclusão

Diante da análise tecnica realizada, cERTlFlco que o projeto de Lei complementar00412025 possui adequação orçamentária e finanüir", estando em conformidade com:

i A Constítuição Federal, especíalmente art. 2g_A;

receita com despesa de pessoal.

A alteração remuneratória encontra-se plenamente suportável dentro da previsãoorçamentária do exercício de 2026, não'havendó impedimento contaoil para suaimplementação.

Por ser a presente certidão para os fins legais

de outubro de 2025

RIBEIRO BRIISEL,,VO
088851/O-0

CANTADOR

RUA CEL. JOSÉ CLETO DUARTE, N9 86, CENTRO, CEP 37567-000
TEL.: (35) 3453-161i. - (3s) 34s3-LzBL- EMA|L: cmssberavista@gmair.com

São
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oecuennçÃo DE ADEQUAçÃo oRçAMENTARTA E DE coMpATtBTLtDADE com A LEr DE
DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS E CoM 0 PLANO PLURTANUAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" ()(}412()25, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Declaro, para os devidos fins e em cumprimento ao disposto no art. 16, inciso ll, da

Lei Complementar n0 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

deconente da execução do Projeto de Lei Complementar n0 004/2025, de 03 de novembro de 2025,

possui adequação oçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e c:om o Plano Plurianual (PPA) do Município de São

Sebastião da Bela Vista.

Declaro, ainda, que a despesa prevista se encontra devidamente acompanhada da

respectiva estimatíva de impacto oçamentárisfinanceiro, não comprometendo as metas fiscais

estabelecidas para o exercício vigente e para os subsequentes.

Por ser expressão da vedade, firmo a presente declaração para os fins legais.

São Sebastião da Bela Vista, 30 de outubro de 2025.

RUA CEL, JOSÉ CLETO DUARTE, N9 86, CENTRO, CEP 37567-000
TE L. : (35) 3453-L6LL - (35) 3453-1281 - E MAI L: cmssbelavista @gmail.com



Estudo Técnico sobre salário base dos cargos de
Assistente Legislativo e Agente de Divisão.

Da análise realizada:

A análise tem como fundamento o levantamento dos salários-base dos

cargos com as mesmas atribuições aos de AssisÍente Legislativo e Agente de
Divisão em câmaras municipais, de municípios da região, de mesmo porte

populacional e/ou estrutura administrativa que a Câmara Municipal de São

Sebastião de Bela da Vista (MG), com o intuito de estabelecer parâmetro

comparativo de mercado, identificar defasagem e PROPOR REAJUSTE

SALARIAL JUSTO E COMPAT|VEL COM A REALIDADE DAS ATRIBUIÇÓES

DOS REFER'DOS GARGOS.

Das atribuições dos cargos:

Os dados coletados foram relacionados aos cargos que possuem as

mesmas atribuições ou atribuições similares ao de Ássisfenfe Legislativo e
Agente de Divisão da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista,

conforme descrição abaixo (Referência - Lei Complementar no 9012022).

Cargo Descrição

Assistente Legislativo

Atribuições: Secretariar as reuniôes, apoiar e assistir o Plenário

nos trabalhos legislativos; Controlar os registros das proposições;

Preslar informaçóes aos interessados sobre a tramitaçáo de documentos

na Câmara; Tomar as providências necessárias à plena realizaçáo das

sessôes plenárias e audiências públicas; Organizar e manter atualizado

fichário sobre o andamento dos projetos e demais matérias em

tramitaçâo na Câmara; Dar apoio logístico às Comissôes e ao Plenário;

Elaborar a peuta das reuniões plenárias e controlar as respectivas atas;

Assessorar os vereadores nos trabalhos parlamentares; Realizar

pesquisas e estudos e preparer monografias, relatórios e demais

documentos, quando solicitado; Coligir legislaçáo e documentos de

interesse do parlamentar; Registrar e controlar as audiências, visitas e

reuniões de que deva participar ou em que tenha interesse o Vereadoç

Acompanhar e informar ao Vereador sobre prazos e providências das

proposições em tramitação na Câmara de Vereadores; Preparar

regularmente sinopse das matérias de interesse do Vereado( publicadas

nos principais órgãos da imprensa; lncumbir-se da conespondência

recebida e expedida pelo parlamentar; Acompanhar e/ou representar o

vereador nes reuniões setoriais e comunitárias, anotando as



Gargo Descrição

reivindicaçôes e encaminhamentos propostos pera subsidiar os
trabalhos legislativos; Atender ao público.

Agente de Divisão

Atribuições: Controle de todo o trabalho realizado pela Divisão
Adminislrativa; Controlar os assuntos relacionados com o setor de
pessoal, compras, almoxarifado e patrimônio; Traçar diretrizes e
métodos de aperfeiçoamento dos serviços técnicos de inÍormática e
controle do almoxarifado; Registrar os atos e Íatos relacionados com a
vida funcional dos servidores; Orientar o registro do protocolo e
expediçáo de documentos; Supervisionar a elaboraçâo da folha de
pagemento; Planejar, coordenar, supervisionar e dirigir as atividades de
guarda e depósito dos bens adquiridos e serviço de controle patrimonial
dos bens da Câmara; Planejar, coordenar e supervisionar as atividades
relacionadas a Compras e Licitaçôes, estabelecendo diretrizes e
prestando auxílio nas atividades relacionadas ao processo licitatório e
aquisiçôes de materiais; Elaboraçáo de editais de licitação; Coordenação
e execução do procedimento licitatório; Manter atualizado registro de
fomecedores; Proceder à pesquisa de preços; Acompanhar a execufro
dos contratos de fomecimento, Prestar auxílio à Comissão de Licitação;
Manter atualizado o inventário dos bens da Câmara; Traçar diretrizes de
controle de estoque e anrazenamento de materiais; Proceder ao
controle de requisiçáo de materiais; Adequar os estoquês ao cronograma
de realização de licitações; Desempenhar outras atividades conelatas.

Média Salarial:

Os dados referentes ao Salário-Base, Cargo e Município foram coletados
através do acesso público - pelo Portal Transparência - disponíveis nos sites
oficiais das Câmaras Municipais consultadasí, conforme seguem:

Cargos com atribuições similares' - Ássr.sÍente Legislativo
Cidade Cargo Mês Reftrência Salário Base
Careaçu Assistente Legislativo Setembro/2025 R$ 6.2í9,02
Carcaçu Agente Legislativo Setembro/2025 RS 5.329,12

Cachoeira de Minas Diretor Legislativo Setembro/2O25 R$ 4.400,34
Silvianópolis Assis. Téc. Legislativo Setembro/2025 R$ 5.439,91

Estiva Assessor Legislativo Agosto/2025 R$ 5120,27
Estiva Auxiliar Legislativo Setembro/2025 R$ 4.567,04

Borda da Mata OÍicial Legislativo Setembro/2025 R$ 4.564,75
Boda da Mata Assessor Legislativo Agostol2025 R$ 3.916,08

Conceiçáo dos Ouros Diretor Geral Legislativo Setembro/2O25 R$ 6.000,12

Média Salarial R$ 5.06í,85

Sáo Seáaúrão da Bela
t/Ísúa

Assistente Legislativo Setembro/2025 R$ 2.749,65



Cargos com atribuições similares' - Agente de Divisão
Cidade
Natércia

Boda da Mata
Lambari

Heliodon
Cachoein de Minas

Cargo
Diretor D. Administraçáo
Agente de Contratação
Agente de Contratação
Auxiliar Administrativo I I

Assistente Técnico

Mês RefieÉncia
Setembro/2025
Setembro/2025
Setembro/2025
Setembro/2025
Setembro/2025

Salário Base
R$ 3.796,41
R$ 4.564,75
R$ 3.000,00
R$ 3.878,96
R$ 3.440,18

Média Salarial R$ 3.736,06

Sáo Seáatíáo da tula
VisÍr I

Agente de Divisão Setembro/2025 R$ 2.168,08

í Prints - Página Porta Transparência - em anexo.

Justificativa Técnica para Reajuste

Com base nos dados coletados:

o Ambos os cargos se encontram com remuneração inferior à média
regional de municípios de porte semelhante.

. Adefasagem salarial compromete a competitividade da Câmara Municipal
de São Sebastião da Bela Msta (MG) no mercado de trabalho regional,
dificultando a atraÉo e retenção de profissionais qualiÍicados.

o A atualização dos salários, respeitando a média analisada, contribuirá
para:

- Melhor desempenho funcional;

- Valonzaçâo profission al ;

- Aumento da eficiência dos serviços legislativos.

Conclusão

O estudo técnico evidencia que os cargos deAssistente Legislativo
eAgente de Divisão na Câmara Municipalde São Sebastião da Bela Msta
(MG) estão remunerados abaixo da média regional de municípios com
características semelhantes, o que justifica técnica e administrativamente
o reajuste salarial para adequação competitiva, legalidade e valorizaçáo
do quadro funcional.

Anexos

o Print - Portal da Transparência de cada município
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o Relação Cargos - Assistente Legislativo
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